
COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO 

AMBIENTE (CUTTMA) 

 

PARECER N. 01/2018 

OBJETO: Projeto de Lei Complementar n. 4.692 de 2018, que “Dispõe sobre o horário 

de funcionamento do Sistema Semafórico, isolado ou em rede, no Município de Patos de 

Minas. 

AUTORIA: JOÃO BATISTA GONÇALVES, EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR 

E BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR: NIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

 

RELATÓRIO: 

Trata-se de Projeto de Lei, que dispõe sobre o horário de 

funcionamento do sistema semafórico no Município de patos de Minas. 

A presente proposição legislativa foi aprovada em primeiro turno 

de votação, por 15 (quinze) votos favoráveis. 

Quanto ao mérito, a proposta atende ao interesse público, pois vai 

contribuir com a segurança individual das pessoas, que estão sujeitas à violência no 

período noturno. 

Desta forma, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

 

VOTO 

Ante o exposto, manifesto pela aprovação do presente Projeto 

de Lei. 

Patos de Minas – MG, 21 de fevereiro de 2018. 

 

 

NIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

Relator 

 

 

VICENTE DE PAULA SOUSA 

Vereador 

 

 

MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO 

Vereadora 


